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Excelentíssimo Conselheiro Relator,

 

Trata-se de Relatório Técnico Preliminar de contas anuais de Governo do exercício de 2021 do

Município de Campo Verde, cujo objetivo é subsidiar a emissão do Parecer Prévio sobre as Contas de Governo

prestadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

 

Após análise, em consonância com a equipe técnica, conforme item 11 do Relatório Técnico

Preliminar, conclui-se pela citação do responsável, Sr. ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, para

prestar esclarecimentos sobre as seguintes irregularidades, das quais decorrem achados:

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

1) AA01 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_01. Não-aplicação do percentual mínimo de 25% da

receita de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino

(art. 212 da Constituição Federal).

1.1) O percentual aplicado 21,94% não assegura o cumprimento do percentual mínimo de 25% da receita de

impostos, compreendida a proveniente de transferências, em desacordo com o estabelecido no art. 212 da

  - Tópico - Constituição Federal. 6.2. EDUCAÇÃO

2) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

2.1) Não houve comprovação da realização de audiência pública durante o processo de elaboração e de

    - Tópico - discussão da LDO-2021, em desconformidade com o art. 48, § 1º, inc. I da LRF/00. 3.1.2. LEI DE

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

3.1) Abertura de R$ 308.804,66 em créditos adicionais por conta de recursos inexistente de superávit financeiro

   -nas fontes de recursos 27, 29 e 47 (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43, da Lei nº 4.320/1964).

Tópico - 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
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6ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

3.2) Abertura de R$ 2.237,30 de créditos adicionais, na fonte 15, com a indicação de fonte de recurso oriunda de

  - Tópico - excesso de arrecadação inexistente. 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

4) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

4.1) O Anexo de Metas Fiscais não apresenta as metas fiscais em valores constantes para o exercício de 2021,

bem como não apresenta as metas de resultado primário e nominal (valores correntes e constantes) para os

  - Tópico - exercícios de 2022 e 2023. 3.1.2. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

4.2) Foi constatado que a LOA referente ao exercício de 2021 não destaca o Orçamento Fiscal, Orçamento da

Seguridade Social e de Investimentos, em desconformidade ao art. 165, § 5°, da CF, bem como aos princípios

  - Tópico - orçamentários da clareza e da discriminação. 3.1.3. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA

4.3) Na Lei Orçamentária Anual, para o exercício de 2021, consta autorização para transposição, remanejamento

ou transferência de recursos de uma categoria de programação para outra, de uma fonte de receita para outra ou

de um órgão para outro, contrariando o art. 165, § 8º, CF/1988, por ferir o Princípio Constitucional da

  - Tópico - exclusividade. 3.1.3. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA

 

É a informação.

JEANE FERREIRA RASSI CARVALHO

SUPERVISOR
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